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RESPONSABILIDADE CIVIL – Aula n. 8
Mariângela Guerreiro Milhoranza – Mestre em Direito pela PUC/RS; Especialista em Direito Processual Civil pela PUC/RS; Advogada em Porto Alegre/RS; Professora da Ulbra/RS; Egressa da Escola Superior do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul.
5.4. EFEITO CIVIL DA SENTENÇA PENAL 
“ Preceitua o nosso Código Civil, no art. 935, que a responsabilidade civil é independente da criminal, não se podendo questionar mais sobre a existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor, quando estas questões se acharem decididas no juízo criminal (...). Igualmente o art. 64 do Código de Processo Penal determina que a ação civil de reparação de dano pode ser proposta independentemente do procedimento criminal correspondente. Nada obsta, portanto, que um processo criminal e um cível corram paralelos. P. ex.: se houver um atropelamento, o ofensor poderá sofrer dupla ação: a penal e a cível de indenização por não haver possibilidade e pretensão pecuniária no processo criminal. Se no juízo criminal houver decisão sobre a existência do fato ou sobre o autor, tais dados deverão ser levados ao juízo cível, que não mais poderá questionar sobre esse material.” 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL - SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA - LESÕES FISICAS - REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA - DANO MORAL - Ajg. Não merece reforma a sentença que se atem ao minimo na fixação do pensionamento, assim como arbitra com equidade indenização por dano moral decorrente de ato ilicito, em sentença penal condenatória transita em julgado. Caso, em que, invocada necessidade já no curso do processo, e não havendo evidencias em contrário, deve ser deferido ao apelante o benefício da ajg.deram parcial provimento. (TJRS - APC 70003815297 - 2ª C.Esp.Cív. - Rel. Des. Marilene Bonzanini Bernardi - J. 11.03.2003)

AÇÃO RESCISÓRIA - ACIDENTE DE TRÂNSITO - RESPONSABILIDADE CIVIL - SENTENÇA PENAL ABSOLUTÓRIA - ART. 1.525 DO CC - É certo que a responsabilidade civil independe da criminal. No entanto, na hipótese, o juiz criminal absolveu o acusado, negando a existência de autoria. Ao analisar o disposto no art. 1.525 do CC, constata-se que tendo sido o ora autor absolvido no juízo penal, a sentença absolutória tem a eficácia de coisa julgada, tornando prejudicada a ação de responsabilidade civil, não podendo mais questionar no juízo civil sobre a existência do fato ou da autoria. (TAMG - AR . 0299408-3 - 2º G.C.Cív. - Rel. Juiz Jarbas Ladeira - J. 20.06.2001)
Resumindo, podemos considerar o seguinte: 

“ * A responsabilidade civil é independente da criminal. No entanto, se no juízo criminal se tiver decidido sobre a existência ou não do dito fato, ou, ainda, sobre quem seja o seu autor, tem-se que essas questões não poderão ser reapreciadas pelo juízo cível (art. 935 do CC/2002).

*  A sentença penal condenatória passada em julgado é título executivo judicial (art. 475, N, II do CPC).

* A iterposição da ação de reparação não depende do trânsito em julgado da ação penal. E, mesmo que essa última tenha absolvido o réu, ainda assim é cabível o ajuizamento daquela, desde que não esbarre nas exceções do art. 935 do CC/2002
* A prescrição é de três anos e o seu dies a quo é o primeiro dia após o trânsito em julgado da sentença penal”

6. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL POR INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO
6.1. CONCEITO DE INDADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 
O dever de indenizar “Consiste na falta da prestação devida ou no descumprimento, voluntário ou involuntário, do dever jurídico por parte do devedor.”
 “Para haver responsabilidade contratual será preciso demonstrar a presença dos seguintes requisitos: a) Obrigação violada b) nexo de causalidade entre o fato e o dano produzido; c) culpa, pois a impossibilidade de cumprir a obrigação sem culpa do devedor equivale ao caso fortuito e à força maior, que liberam o devedor, sem que caiba ao credor qualquer ressarcimento, hipótese em que se configura, fatalmente, a cessação da obrigação sem que tenha havido pagamento.
 
6.2. MODOS DE INADIMPLEMENTO VOLUNTÁRIO (CC, ARTS. 389 e 394) 

Os modos de inadimplemento voluntário da obrigação podem ser ou absolutos ou relativos. Será absoluto “se a obrigação não foi cumprida, total ou parcialmente, nem poderá sê-lo.”
 Será relativo “se a obrigação não foi cumprida no tempo, lugar e forma devidos, porém poderá sê-lo com proveito para o credor, hipótese em que se terá a mora.” 

6.2.1. MORA 
“Haverá mora quando o devedor ainda puder cumprir a obrigação, e inadimplemento absoluto se não houver tal possibilidade, porque a res debita pereceu ou se tornou inútil ao credor. A mora pode ser purgada, o mesmo não sucedendo com o inadimplemento absoluto.”
 Destas primeiras observações emerge, portanto, o conceito de mora. Maria Helena Diniz, ao conceituar a mora, o faz com base nas lições de Limongi França, sustentando que a mora é “não só a inexecução culposa da obrigação, mas também a injusta recusa de recebê-la no tempo, no lugar e no modo devidos.”
 
Nesse aspecto, resta cristalino que a mora pode ser tanto do devedor quanto do credor. “Surgirá a mora do devedor, quando este não cumprir, por culpa sua, a prestação devida na forma, tempo e lugar estipulados.”

São modalidades de mora do devedor:  “a mora ex re (CC, arts. 397, 1ª alínea e 398). Mora ex persona (CC, art. 397, parágrafo único; CPC, arts 867 a 873 e 219).” 

Requisitos para que ocorra a mora do devedor conforme aponta Maria Helena Diniz:

· “Exigibilidade imediata da obrigação

· Inexecução total ou parcial da obrigação por culpa do devedor (CC, art. 396)

· Interpelação judicial ou extrajudicial do devedor, se se tratar de mora ex persona.”

Quanto aos efeitos jurídicos, também seguindo o entendimento de Maria Helena Diniz, são os seguintes:
“Responsabilidade do devedor pelos danos causados pela mora ao credor (CC, art. 295).

Possibilidade de o credor exigir a satisfação das perdas e danos, rejeitando a prestação se por causa da mora ela se tornou inútil (CC, art. 395, parágrafo único) ou perdeu seu valor.

Responsabilidade do devedor moroso pela impossibilidade da prestação, mesmo decorrente de caso fortuito e força maior, se estes ocorrerem durante o atraso, salvo se provar isenção de culpa ou que o dano sobreviria ainda que a obrigação fosse oportunamente desempenhada (CC, arts. 399 e 393).”
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